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AtósJJ()~Congr:esso Nacional 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou,_ e eu, Renan 
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso 
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte . 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 788, DE 2005 

Autoriza o Poder Executivo a implantar o 
Aproveitamento Hidroelétrico Belo Monte, 
localizado em trecho do Rio Xingu, no Es 
tado do Pará, a ser desenvolvido após es 
tudos de viabilidade pela Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - Eletrobrás. 

O Congresso Nacional d~reta: 
Art. lº É autorizado o Poder Executivo a implantar o Apro 

veitamento Hidroelétrico Belo Monte no trecho do Rio Xingu, de 
nominado "Volta Grande do Xingu", localizado no Estado do Pará, a 

ser desenvolvido após estudos de viabilidade técnica, econômica, 
ambiental e outros que julgar necessários. 

Art. 2º Os estudos referidos no art. 1 º deste Decreto Le- 
gíslanvo deverão abranger, dentre outros, os seguintes: 

I - Estudo de Impacto Ambiental - EIA; 
II - Relatório de Impacto Ambiental - Rima; 
m - Avaliação Ambiental Integrada - AAI da bacia do Rio Xingu; e 
IV - estudo de natureza antropológica, atinente às comu- 

nidades indígenas localizadas na área sob influência do empreen 
dimento, devendo, nos termos do § 3° do · art. 231 da Constituição 
Federal, ser ouvidas as comunidades afetadas. 

Parágrafo único. Os estudos referidos no caput deste artigo, 
com a participação do Estado do Pará, em que se localiza a hidroelétrica, 
deverão ser elaborados na forma da legislação aplicável à matéria. 

Art. 3º Os estudos citados no art. I º deste Decreto Legis 
lativo serão determinantes para viabilizar o empreendimento e, sendo 
aprovados pelos órgãos competentes, permitem que o Poder Exe 
cutivo adote as medidas previstas na legislação objetivando a im 
plantação do Aproveitamento Hidroelétrico Belo Monte. 

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de julho de 200:__J 
Senador RENAN CALHEIROS - 
Presidente do Senado Federal 
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